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3490	 SEÇÃO I

Art, 10 Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA a cobrança administrativa, a
inscrição em divida ativa e a execução judicial das taxas e das contri-
buições que lhe são devidas, bem assim das penalidades pecuniárias que
impuser, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pelos
arts. 20 e 49 da Lei nO 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, e legislação
posterior.

Paregrafo único. A inscrição em dívida ativa (art. 20, 5 30,
da Lei me 6.830, de 22 de setembro de 1980) e sua cobrança administra-
tiva ou judicial competem à Procuradoria Jurídica do IBAMA.

Art. 20 Passam a ser expressas em número de Binas do Tesouro
Nacional - BIN os valores das taxas 'de licenciamento, autorização ou
equivalentes, das contribuições e das penalidades pecuniárias devidas
ao 3810010.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os atuais valo-
res monetários, corrigidos ate 31 de janeiro de 1990, serão divididos
belo valor do BTN referente ao mis de fevereiro de 1990.

Art. 30 As penalidades pecuniárias serão impostas mediante
auto de infração, com o prazo de 15 dias para impugnação ou pagamento.

5 10 Decorrido o prazo a que se refere o artigo, o valor da
pena/idade será corrigido de acordo com o índice de variação do BTN
Fiscal.

§ 22 No mesmo prazo, o autuado poderá efetuar o paga
mento com a redução de 30%, ou realizar o depósito do va/or da autua
gão, nos termos do Decreto-lei n . 1.737, de'20 de dezembro de 1979.

Art. 4 . Após o julgamento definitivo da infração, o
autuado terá o prazo de 5 dias para efetuar o pagamento da penalida-
de corrigida na forma do § 1 2 do art. 3 2 , com a redução de 30%.

pen.iid:2:':21%222; nr!:° .:gUN:s a .2N.:Imrorre ° "tigo,
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b) multa de mora de 20%, sobre o valor atualizado, ra
(luzida pára 10%, se o pagamento do débito for efetuado integralmente
até o trigésimo dia apos a data do julgamento;

c) o encargo previsto no Decreto-lei n . 1.025, de 21
de outubro de 1969, e legislação posterior, quando couber.

Art. 55 Serão inscritos em divida ativa os débitos
uão pagos no prazo de trinta dias, contados do julgamento fina/ da
infração, comes acréscimos referidos no parágrafo único do art. 42.

Art. 6 5 O Presidente do IBAMA baixará portaria disci-
plinando o procediMento administrativo pata autuação, cobrança e ina
criçii, na divida ativa dos débitos a que se refere esta Medida Provj
Séria, assegurados o contraditório e o amplo direito de defesa.

Art. 75 Aoa débitos atualmente existentes, aplica-se
-o disposto no ,parágrafo único do art. 2. e nos erts. 4. e 52 desta
Medida Provisoria.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo'62 da Constituiçao, adota a seguinte Medida Provisória
com força de Lei.

Art. lo. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento da Uniao, Lei no. 7.999, de 31 de janeiro de 1990, em favor
do Ministério do Interior, o crédito extraordinário no valor de
NCz$ 50.000.000,00 (cinquenta milhoes de cruzados novos), para atender
a programação constante do Anexo I, desta Medida Provisória.

Art. 2o. - Os recursos necessários a execução do dispus
to no artigo anterior, decorrerao do cancelamento de dotação constantã
do Anexo II, desta Medida Provisória e no montante especificado.

Art. 30. - Na forma do disposto co art. 53, da Lei nó.
7.800, de 10 de julho de 1989, é o Poder Executivo autorizado a
empenhar as dotaçoes constantes do artigo /o., desta Medida Provisória,
até o montante necessário a realizaçao das despesas nos meses de
fevereiro e março de 1990. 	 •

Art. 4o. - A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministé
rio dá Fazenda colocará, imediatamente, o valor integral deste credita'
extraordinário, a disposição do Ministério do Interior.

Art. 50. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 9.0._
ditos adicionais à conta de recursos oriundos de convenios entre Orgaos,
Federais, decorrentes da aplicação desta Medida Provisória, desde que
respeitados os objetivos e metas da Nogramaçao aprovada.

Art. 60. - Esta Medida Provisória entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 70. - Revogam-se as disposições em contrario.
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QUARTA-FEIRA, 21 FEV: 1990

Art. 8 5 Os débitos de que trata esta Medida Provisó-
ria, mesmo quando em execução judicial, poderão ser parcelados em
prestações mensais, sucessivas, e monetariamente corrigidas, segun-
do critérios estabelecidos pelo Presidente do IBAMA.

Art. 95 Esta Medida Provisória entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de fevereiro de 1990; 169 . da , Indepen-dencia e 102 2 da República.

JOSÉ SARNEY
Jodo Alvos Filho

MEDIDA PROVISORIA Na, 137 , bE 20 -DE FEVEREIRO DE 1990

Autoriza 5, Poder Executivo a abrir ao Orçamen
to da Unia°, o crédito extraordinário de NCzI
50.000.000,00, para os fins que especifica.

50.000
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SEÇÃO 1	 3491

Decreto n.o 98.967, de 20 do fevereiro do 1990

Altera dispositivos do Decreto 02
97.667, de 19 de abril de 1989.

O Presidente da República, voava
,	 da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

e tendo co vista o disposto no art. 6° da lei n . 7.711, de 22 de de-
zembro de 1989,

DECRETA:

Art. 1 2 Os artigos 5 2 , 13, 14 e 15 do Decreto rh. 97.667,
de 19 de abril de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação:

• "Art. 50 O montante mensal dos recursos disponíveis para o
pagamento da RAV plural será rateado proporcionalmente à potenciali-
dade das Regiões Fiscais para o alcance das respectivas metas."

'Art. 13. O montante da RAV plural será determinado em
percentual do va/or total a ' ser distribuído para o pagamento da RAU,
até o limite de cinqaenta por cento.

Art. 14. Os integrantes da categoria TIN perceberão a RAV
individual e plural com valoração 'equivalente a trinta por cento da-
quela atribUida Os Integrantes da categoria AFTN.

Art. 15, Sem prejuízo do limite estabelecido no art. 13,
poderão ser fixados outros, que se fizerem necessários para o emprego
da RAV como instrumento de melhoria do desempenho da Administração
Tributária..

Parágrafo único - A execução do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-ã pelo Cildigo Oro
sileiro de Te/ecomunicaçoes, leis subseqüentes e seus regulamentos e7
cumulativamente, pelas cltusulas aprovadas através do Raconto 09 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 29 - A concessão ora renovada somente produzirã efei
tos legais apl. s deliberação do Congresso 00010001 na forma do pará
grafo terceiro, do artigo 223, da Constituição. '

Art. 39 - Este Decreto entra.em vigor na data de sua publi

de fevereiro de 1990; 1699 da Independência

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhdes

DECRETO Mo.	 96.969, DE 20 ME FEVEREIRO DE 1990

Abre ao'Ministério das Relações EXteriores
o crédito- suplementar no valor de NCat
74.323.000,00, para reforço de dotaçoes
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atriMuição
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição e da
autorização contida no artigo 11, inciso I, letra "a", da Lei No.
7.999, de 31 de janeiro de 1990,

•

DECRETA:

Art. lo. - Fica aberto ao Ministério das Reta
ções Exteriores, o crédito Suplementar de NCit 74.323.000,00 (Setenta W
quatro milhoes, trezentos e vinte e troa mil cruzados-noVoS), para
atender a programaçao indicade ao Aneáo I deste Decrete.

Art. 20. - Os recursos necessários . a exectição
do disposto no artigo anterior decorrera° de anulaçao parcial da,
dotaçao indicada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

de sua publicação.
	 Art. 30. - Este Decreto entra em vigor co data

Art. Ao. - Revogam-se as disposições em contra

Brasilia, DF, em 20 de fevereiro	 de 1990;
1690. da Independencia e 102o. da Republica.

JOSE SARMEY
Mailson Ferreira da ~rega
Joao Batista de Abreu

00005 WEL/MEAR	 ANE'XO	 E,ScAL
SiTLEEEITACAD

ken Ao DeCRLIO no, 98.969/90
954r.000,00

Mn.. retire 1 VALOR
.CO D IGO
	

ESEECIFICACAO	 0A
DeSreSA

cação.

Brasília-DF, 20
e 1029 da Repiiblica,

Art. 2 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 20 de	 fevereiro	 de 1990; 169 . da In-
dependência e 102 2 da República.
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n( 98.968 do 20 de fevereiro em 9090

Renova a concessão outorgada à TELEVISÃO BAGO LTDA., para	 explorar
serviço de radiodifusão ,de Sons é imaaens (televisão), na cidade 	 de
Ilogé, Estado do Riá Grande, 4p sul.

CALVELen005
br/I 1.000,00

mem Ao DEM. elo No. 98.969/90

CD Presidente da República,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 84, item IV, da Caos
tituição, e nos termos do artigo 69, item I, do Decreto 59 88.066, clW
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 59
29102.001356/88, decreta:

Art. 19 - Fica, de acordo com o artigo 33, § 39, da Lei n9
4.117, de 27 de agosto de 1962, renovada por 15 (quinze) anos, a par
tir de 04 de fevereiro de 1989, a concessão da TELEVISÃO BAGO LTDA.,
outorgada através do Decreto n9 73.180, de 21 de novembro de 	 1973,
para explorar, na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens
(televisão).
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RESERVA De OTtrU132.Cm	 74.323

	

ReseRVA DE ecvnIxemcra	 74.323
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TOTAL	 74.323




